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- O candidato deverá apresentar:
1. Termo de Anuência do Superior Imediato;
2. Em caso de acumulação de cargo ou função, deverá apre-

sentar Declaração de Horário de Trabalho atualizada, assinada 
pelo Superior Imediato;

3. Declaração do grau de parentesco, nos termos da Súmula 
Vinculante 13

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PENÁPOLIS
 Comunicado
Edital Cadastro Emergencial – 2021
Ciências Humanas (História, Geografia, Sociologia e Filo-

sofia)
Ciências Exatas e da Natureza (Matemática, Ciências, Bio-

logia, Física e Química)
Linguagens e Códigos (Português, Inglês, Educação Física 

e Arte)
Educação Especial – DI, DF, DV e DA.
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – 

Região de Penápolis comunica a abertura de cadastramento 
para docentes nas escolas da rede estadual de ensino de sua 
jurisdição, de acordo com a Resolução SE 71/2018, alterada pela 
Resolução SE 71/2019 e Comunicado CGRH 001/2020, publicado 
no D.O. de 1-2-2020.

1- Disposições Preliminares:
O processo de classificação regido por este edital será 

executado nos termos abaixo e terá validade apenas para o ano 
letivo de 2021. A atribuição de aulas aos docentes e candidatos 
cadastrados e classificados nos termos deste edital ocorrerá, 
desde que esgotadas as possibilidades de atribuição de aulas 
aos docentes e candidatos já inscritos e/ou cadastrados.

2- Do cadastramento:
Período: 04-05-2021 a 14-05-2021.
Inscrição online através do link: https://bityli.com/Inscrição-

-cadastro-emergencial-2021
3- Público-Alvo:
-Candidato que não possui inscrição e cadastro na Diretoria 

de Ensino no ano letivo de 2020 especificamente para lecionar 
as disciplinas:

Ciências Humanas (História, Geografia, Sociologia e Filo-
sofia)

Ciências Exatas e da Natureza (Matemática, Ciências, Bio-
logia, Física e Química)

Linguagens e Códigos (Português, Inglês, Educação Física 
e Arte)

Educação Especial – DI, DF, DV e DA.
- Docentes efetivos e ocupantes de função atividade (cate-

goria F), que pretendam atuar em regime de acumulação com 
contratação nos termos da Lei Complementar 1.093/2009, e 
que ainda não tenham contrato ativo e/ou inscrição (campo de 
atuação aula) em 2019.

4- Requisitos:
- Portadores de diploma de Licenciatura Plena em ao menos 

uma das disciplinas citadas no item anterior.
- Portadores de diploma de Licenciatura Curta em ao menos 

uma das disciplinas citadas no item anterior.
- Alunos de último ano de Licenciatura Plena em ao menos 

uma das disciplinas citadas no item anterior.
- Portadores de diploma de Bacharelado ou Tecnólogo, que 

possuam 160 horas, na carga horária do curso, ao menos uma 
das disciplinas citadas no item anterior.

- Aluno de último ano de curso de Bacharelado ou Tecnólo-
go, que possuam 160 horas, na carga horária do curso, ao menos 
uma das disciplinas citadas no item anterior.

- Para área de Educação Especial é necessário, além de ser 
portador de algum curso de nível superior, a apresentação de 
certificado de especialização em, ao menos, algum dos tipos 
de deficiência.

5– Documentação Necessária:
Documentos Pessoais (Upload Através do Formulário Onli-

ne):
RG (não será aceito a CNH devido às informações necessá-

rias no verso do RG),
CPF,
Título de eleitor,
Comprovante de residência,
Em caso de candidatos portadores de deficiência - laudo 

médico constando o CID-F.
Documentos de Formação/Escolaridade (Upload Através do 

Formulário Online):
Para candidatos que já concluíram nível superior:
Diploma e respectivo Histórico Escolar ou Certificado de 

Conclusão de curso e respectivo Histórico Escolar
Para candidatos que estejam no último ano do nível 

superior:
Comprovante de matrícula (mencionando duração/semestre 

total do curso e semestre atual e data da possível colação de 
grau) e histórico parcial contendo as disciplinas já cursadas 
(Semestre Atual);

Documentos de Pontuação (Upload Através do Formulário 
Online):

C.T.A. – Contagem de Tempo Anual ou Declaração do órgão 
competente, original e com data atualizada, com pontuação 
até a data base 30-06-2020 – somente para candidatos que já 
possuem tempo de serviço no Magistério Público Estadual de 
SP – campo de atuação aulas. A C.T.A. é expedida pela última 
escola em que o candidato atuou;

Cópia do Diploma de Mestre e/ou Doutor na área da edu-
cação, se possuir;

Cópia de Comprovante de aprovação em Concurso Público 
de Provas e Títulos da Secretaria de Estado da Educação de São 
Paulo, referentes ao mesmo campo de atuação da inscrição – se 
possuir;

6- Informações Gerais:
A inscrição será realizada de forma totalmente online, não 

sendo necessário a presença na sede da Diretoria Regional de 
Ensino.

Na ausência de qualquer dos documentos obrigatórios, 
relacionados no item 5 deste edital, o candidato não realizará 
inscrição.

É obrigatório que o interessado, no momento da inscrição, 
forneça endereço eletrônico pessoal (e-mail).

Concluído o cadastro não haverá, em hipótese alguma, 
juntada de novos documentos. Os casos omissos ao disposto 
no presente edital serão analisados pela Comissão Responsável 
por este processo de Inscrição na Diretoria de Ensino Região 
de Penápolis.

7- Cronograma:
Período de inscrições: 04-05-2021 a 14/052021
Classificação: data a ser definida posteriormente, a ser 

gerada pelo sistema SED.
Os inscritos (classificados) poderão participar da atribuição 

de aulas a partir da publicação da classificação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PINDAMONHANGABA
 Convocação
O Dirigente Regional de Ensino com fundamento na Lei 

Complementar 1.164/12, alterada pela LC 1.191/2012, do Decre-
to 59.354/13, da Resolução SE 84, de 16-11-2020, convoca os 
professores com base na classificação dos credenciamentos 
de 10 a 17-12-2020 e do credenciamento emergencial de 25 e 
26-01-2021, publicadas no D.O. e no site da Diretoria de Ensino – 
Região de Pindamonhangaba, para sessão de alocação de vagas 
ao Regime de Dedicação Plena e Integral – RDPI, como segue:

Data: 06-05-2021
Horário: 08h30 – Faixas II e III - Efetivos (categoria A) e não 

efetivos (categoria P, N, F) e

-atividade-Categoria F que se encontre cumprindo horas de permanên-
cia) deverá ser portador de portador de diploma de licenciatura plena.

c) expressar adesão voluntária ao Regime de Dedicação 
Plena e Integral – RDPI.

2 – O docente readaptado somente poderá atuar na Sala/
Ambiente de Leitura, desde que o rol de atividades previstos 
pelo CAAS seja compatível com as atribuições previstas para a 
função no Programa Ensino Integral, sendo que o docente nesta 
condição funcional não poderá atuar em outra função no PEI.

III – Da Inscrição
1 – A inscrição do integrante do Quadro do Magistério 

implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste edital, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicados e instruções específicas para a 
realização do credenciamento, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2 – A Inscrição ocorrerá no período de 04-05-2021 a 05-05-
2021, via formulário online disponibilizado nos links a seguir: 
https://forms.gle/DJUL1DgEb1AVbRVz5

2.1 – Para acesso ao Link de Inscrição o candidato deverá 
utilizar exclusivamente o E-mail Institucional do Google, con-
forme exemplo a seguir: (xxxx.xxxx@servidor.educacao.sp.gov.
br ou xxxx.xxxx@prof.educacao.sp.gov.br), não sendo possível 
acessar o link através de contas particulares.

3 – O integrante do Quadro do Magistério não será cre-
denciado caso não atenda aos critérios previstos no item 5 das 
Disposições Preliminares e dos Requisitos para o desempenho 
da função/cargo, conforme informações contidas no cadastro 
funcional.

4 – O integrante do Quadro do Magistério deverá autode-
clarar que não possui impedimentos para o exercício da função, 
a ser comprovada no momento da alocação.

5 – O candidato deverá indicar uma das opções abaixo, no 
momento da inscrição:

5.1. Concluiu o curso “Da Educação Integral ao Ensino 
Integral” (1ª ou 2ª edição) ofertado pela Escola de Formação e 
Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação “Paulo Renato 
Costa Souza” (Efape);

5.2. Que por não ter realizado o curso “Da Educação Inte-
gral ao Ensino Integral”, responderá ao questionário específico 
disponibilizado com 10 questões relacionadas ao Programa. 
Cada questão equivale a 1 ponto, totalizando, no máximo 10 
pontos.

6 - O integrante do Quadro do Magistério, de que trata o 
item 5.1 deverá, obrigatoriamente, ter concluído o curso “Da 
Educação Integral ao Ensino Integral” com aproveitamento 
“Satisfatório”, a fim de que sua inscrição no presente processo 
de Credenciamento seja validada.

7 - Para o candidato que responder ao questionário, a 
inscrição somente será validada ao obter pontuação igual, ou 
superior, a 6,0.

8 - Na inscrição, todos os candidatos deverão preencher 
uma Atividade para cada função selecionada, que será consi-
derada, exclusivamente, para fins de desempate. Em caso de 
não preenchimento da referida Atividade o candidato estará 
automaticamente eliminado.

IV – Do Deferimento das Inscrições e da Classificação
1 - No dia 06-05-2021, a Diretoria de Ensino analisará as 

informações preenchidas pelos candidatos na etapa de inscrição, 
para prosseguimento nas demais etapas do processo.

2 - O processo seletivo de credenciamento será classificató-
rio e deverá considerar os integrantes do Quadro do Magistério, 
por listas e faixas funcionais, em ordem decrescente da pontua-
ção obtida, após aplicação de todos os critérios de desempate.

3 – A classificação dos inscritos se dará na seguinte con-
formidade:

3.1 – Faixa II corresponde aos inscritos, com cargo (A)/
função (F e O) classificados na “Mesma Diretoria de Ensino”;

3.2 – Faixa III corresponde aos inscritos, com cargo (A)/
função (F) e classificados em “Outra Diretoria de Ensino”.

4 – Para desempate, serão utilizados os seguintes critérios, 
em ordem de prioridade:

4.1 – Para Docentes:
a) maior pontuação obtida na classificação de docentes 

no processo anual de atribuição de classes e aulas, em nível de 
Diretoria de Ensino;

b) maior tempo de serviço no Magistério Público Oficial 
desta Secretaria;

c) maior idade entre os credenciados;
d) maior pontuação obtida na análise da Atividade de Sala 

de Aula.
5 – A Diretoria de Ensino – Região de José Bonifácio dis-

ponibilizará o resultado e Classificação do credenciamento no 
dia 07-05-2021, no site dejosebonifacio@educacao.sp.gov.br .

V – Do Recurso
1 – O candidato poderá interpor recurso ao Dirigente 

Regional de Ensino, a partir da divulgação da Classificação, no 
dia 10-05-2021, mediante requerimento a ser encaminhado para 
o dejbonpe@educacao.sp.gov.br .

1.1 – Junto com o requerimento, deverá estar anexado 
documentos que comprovem o requerido, por exemplo: Diplo-
mas ou Certificados de Conclusão de Cursos de Licenciatura, 
Históricos Escolares dos referidos cursos, Certificados do Curso 
“Da Educação Integral ao Ensino Integral” ou ainda outra pos-
sibilidade, prints de telas.

2 – A Diretoria de Ensino analisará os recursos no dia 
11-05-2021 e disponibilizará no site dejosebonifacio@educacao.
sp.gov.br, a Classificação Final Pós- Recurso, em 12-05-2021.

VI – Das Vagas
História/Geo
1 vaga na EE “Gabriel Cozzetto” – Nova Aliança/SP
1 vaga em subistituição licença-gestante na EE “Anísio José 

Moreira” – Mirassol/SP
Arte
1 vaga na EE “Severino Reino” – José Bonifácio/SP
VII – Da Alocação
1 – A alocação ocorrerá na sede da Diretoria de Ensino, no 

dia 13-05-2021 às 9 horas.
VIII – Disposições Finais
1 – Caso alguma informação ou dado prestado no processo 

de credenciamento não seja devidamente comprovado pela 
Diretoria de Ensino, o integrante do Quadro do Magistério será 
desclassificado.

2 – Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de 
Ensino – Região Capivari, após consulta à Coordenadoria de 
Gestão de Recursos Humanos – CGRH, conforme o caso.

Capivari, 15-01-2021.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LINS
 Comunicado
Atribuição Suporte Pedagógico – Supervisor de Ensino
O Dirigente Regional de Ensino da DER – Lins convoca todos 

os candidatos inscritos e classificados nesta Diretoria, na Classe 
de Supervisor de Ensino, nos termos da Resolução SE 05/2020, 
alterada pela Resolução SE 18/2020 – Disposições Transitórias, 
para sessão de atribuição de 01 cargo vago por tempo indeter-
minado, conforme segue:

Data da Sessão de atribuição: dia 07-05-2021
Horário: 9h
Local: Sede desta Diretoria de Ensino - Rua Luiz Gama, 681, 

Centro, Lins.
Observações:
- Fica expressamente vedada a atribuição por procuração 

de qualquer espécie;
- O candidato deverá declarar por escrito, que não se 

encontra designado para idêntico cargo/função no momento da 
atribuição e que não solicitou cessação de designação e que não 
se encontra afastado a qualquer título.

e todos os turnos de funcionamento da Unidade Escolar, em 
conformidade com o contido no Artigo 9º da Resolução Seduc 
03/2021.

2. Incumbe ao Professor Coordenador estar ciente de que 
deverá ter conhecimento do disposto na Resolução Seduc 
03/2021.

3. Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela 
Dirigente Regional de Ensino, pela Comissão de Supervisores de 
Ensino e pela respectiva Direção de Escola.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ITU
 Comunicado
Atribuição - Classe de Suporte Pedagógico
Diretor de Escola / Supervisor de Ensino
A Dirigente Regional de Ensino - Região de Itu, nos termos 

do artigo 22 da LC 444/1985, Anexo III da LC 836/1997, na 
conformidade das disposições do Decreto 53.037/2008, alterado 
pelo Decreto 59. 447/13; e com base na Resolução SE-05, de 
07/01/20, alterada pela Resolução SE-18, de 31/01/20, torna 
público aos candidatos inscritos e classificados no Processo de 
Inscrição do Suporte Pedagógico/ 2020, a Sessão de Atribuição 
da Classe de Suporte Pedagógico conforme segue:

I – Das vagas:
1 cargo vago de Diretor de Escola na EE Prof. Anthenor Fruet 

– Endereço: Rua Estados Unidos, s/n - Pirapitingui - Itu.
6 cargos de Supervisor de Ensino, sendo:
2 cargos em substituição por tempo indeterminado
4 cargos vagos em razão de aposentadoria
II – Da atribuição:
Data: 06/ 05/ 2021
Horário: 8h30
Local: sala virtual da atribuição, acessível pelo link “Acesse 

aqui”, disponível no “Edital de Atribuição – Classe de Suporte 
Pedagógico – Diretor de Escola e Supervisor de Ensino, de 03-05-
2021”, através do site da Diretoria de Ensino Região de Itu em 
https://deitu.educacao.sp.gov.br, ou diretamente em https://
deitu.educacao.sp.gov.br/03-05-2021-edital-de-atribuicao-clas-
se-de-suporte-pedagogico-supervisor-de-ensino/

A Classificação dos Candidatos Classificados nas Faixas I e 
III - Diretor de Escola, encontra-se publicada no site da Diretoria 
de Ensino: https://deitu.educacao.sp.gov.br/classificacao-final-
-classe-de-suporte-pedagogico-diretor-de-escola-e-supervisor-
-de-ensino/

No ato da atribuição, o candidato deverá apresentar os 
documentos originais:

1- RG;
2- Termo de Anuência expedido pelo superior imediato, com 

data atualizada correspondente ao edital de oferecimento das 
vagas, cuja validade abrangerá apenas o período de vigência 
da designação;

3- Declaração de horário para fins de acumulação, quando 
for o caso;

4- Declaração de Grau de Parentesco, nos termos da Súmula 
Vinculante 13.

Fica expressamente vedada a atribuição das vagas, por 
procuração de qualquer espécie.

Somente poderá participar da atribuição de vaga e sua 
respectiva designação o candidato que, na data da atribuição, 
se encontrar em exercício de seu cargo.

Comunicamos a adoção de medidas para prevenção ao 
contágio e disseminação do coronavírus (Covid-19) estabeleci-
dos em Decretos Governamentais e Resoluções da Seduc, sendo 
eles: uso obrigatório de máscara, distanciamento físico e outros 
protocolos obrigatórios de saúde/segurança.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JOSÉ 
BONIFÁCIO
 Comunicado
3º Edital de Credenciamento Emergencial para Atuação 

em 2021
A Diretoria de Ensino – Região José Bonifácio torna pública 

a abertura de inscrições e a realização do Credenciamento 
Emergencial para atuação em Regime de Dedicação Plena 
e Integral - RDPI das escolas estaduais do Programa Ensino 
Integral, conforme previsto no artigo 2º da Resolução Seduc 
84, de 16-11-2020, cujo objetivo é o preenchimento de vagas 
existentes após Processos de Alocações do Credenciamento 
Inicial. O presente credenciamento emergencial destina-se aos 
Professores da disciplina de História/Geografia e Arte.

I – Disposições Preliminares
1 – A realização do presente credenciamento de integrantes 

do Quadro do Magistério para atuar nas unidades escolares do 
Programa Ensino Integral, durante o ano letivo de 2021 está 
prevista no artigo 2º da Resolução Seduc 84, de 16-11-2020, e 
ocorrerá no período de 04-05-2021 a 13-05-2021 considerando 
todas as fases do certame.

2 – As publicações referentes ao presente credenciamento 
poderão ser acompanhadas por meio do site da Diretoria de 
Ensino – Região José Bonifácio, no endereço eletrônico dejose-
bonifacio@educacao.sp.gov.br .

3 – Os integrantes do Quadro de Magistério atuarão em 
Regime de Dedicação Plena e Integral – RDPI, caracterizado pela 
exigência da prestação de 40 horas semanais de trabalho, em 
período integral, com carga horária multidisciplinar ou de gestão 
especializada, sendo vedado o desempenho de qualquer outra 
atividade remunerada, pública ou privada, durante o horário de 
trabalho no referido Programa.

4 – A remuneração mensal dos integrantes do Quadro 
do Magistério, que atuarão no Programa, corresponderá ao 
salário-base do professor acrescido do valor da Gratificação de 
Dedicação Plena e Integral - GDPI, que equivale a 75% do valor 
da faixa e nível da Estrutura da Escala de Vencimentos em que 
estiver enquadrado o cargo ou a função-atividade do integrante 
do Quadro do Magistério submetido ao Regime de Dedicação 
Plena e Integral – RDPI.

5 – Os integrantes do Quadro do Magistério ficam impe-
didos de participar do presente processo de credenciamento 
emergencial, caso:

a) tenham sofrido penalidade, por qualquer tipo de ilícito, 
nos últimos 5 anos;

b) tenham desistido de designação anterior, ou tiveram 
cessada essa designação, por qualquer motivo, exceto pela 
reassunção do titular substituído, nos últimos 5 anos;

c) estejam atuando em uma das Escolas do Programa 
Ensino Integral, uma vez que a mudança só é permitida no 
credenciamento inicial / 1ª alocação;

d) já esteja classificado no Credenciamento Inicial ou o 1º 
Credenciamento Emergencial.

II – Dos Requisitos
1 – Para participar do processo de credenciamento, os 

docentes Titulares de Cargo (A), Ocupantes de Função-Atividade 
(F) e os contratados nos termos da Lei Complementar 1.093, de 
16-07-2009 (O), deverão atender os seguintes requisitos:

a) estar em efetivo exercício de seu cargo, função atividade, 
contrato ativo, contrato com interrupção de exercício ou da 
designação em que se encontre (A e F);

b) escolaridade (habilitação):
b.1) Para atuação nos Anos Finais do Ensino Fundamental 

e nas séries do Ensino Médio, o docente deverá ser portador 
de diploma devidamente registrado de licenciatura plena em 
disciplina da Matriz Curricular do Ensino Fundamental - Anos 
Finais e Ensino Médio (Língua Portuguesa, Língua Inglesa, Arte, 
Educação Física, Matemática, Biologia, Ciências Físicas e Bioló-
gicas, Química, Física, História, Geografia, Sociologia e Filosofia);

b.2) Para atuação em Sala/Ambiente de Leitura, o docente (rea-
daptado, titular de cargo na situação de adido e ocupante de função-

1 - Das Escolas, Datas, Local e Horário de Inscrição:
Nº Unidades Escolares Município Tipos de Segmento Vagas
01 EE Odette Bueno Ribeiro Franca Ensino Fundamental Anos Finais e Médio 01

Data de Inscrição: 06 E 07-05-2021.
Local: Na(s) Unidade(s) Escolar(es) acima relacionada(s) 

(Vide endereço e telefone no site da Diretoria: https://defranca.
educacao.sp.gov.br/ no menu “Escolas”). As inscrições e as 
propostas de trabalho deverão ser encaminhadas para o e-mail 
da unidade escolar em que o candidato tenha interesse em 
apresentar a Proposta (e442324a@educacao.sp.gov.br), con-
tendo nome completo, e-mail, telefone para contato, situação 
funcional, formação e escola sede de exercício.

2-Dos Requisitos Mínimos para Inscrições:
Ter os requisitos constantes no artigo 7º da Resolução 

Seduc 03/2021:
I - ser docente titular de cargo ou ocupante de função--

-atividade, podendo se encontrar na condição de adido ou em 
readaptação, sendo que, no caso de docente readaptado, a 
designação somente poderá ocorrer após manifestação favorá-
vel da Comissão de Assuntos de Assistência à Saúde da Secreta-
ria de Gestão Pública - CAAS;

II - contar com, no mínimo, 3 anos de experiência no magis-
tério público estadual;

III - ser portador de diploma de licenciatura plena.
§ 1º - O docente contratado nos termos da Lei Comple-

mentar 1.093, de 16-07-2009, não poderá ser designado para o 
exercício das atribuições de Professor Coordenador.

§ 2º - O docente, classificado na unidade escolar ou clas-
sificado em unidade escolar da circunscrição da Diretoria de 
Ensino, terá prioridade na indicação para designação, respec-
tivamente, no posto de trabalho de Professor Coordenador da 
unidade escolar - PC ou do Núcleo Pedagógico da Diretoria de 
Ensino - PCNP.

§ 3º - Os critérios para designação do Professor Coordena-
dor, a que se refere a alínea "b" do inciso I do artigo 2º desta 
resolução, visando o acompanhamento de um agrupamento de 
escolas serão definidos em edital específico.

§ 4º - Em caso de indicação de docente não classificado na 
forma estabelecida para as designações, a que se refere o §2º 
deste artigo, deverá ser exigida a apresentação de anuência 
expressa do superior imediato do docente na unidade escolar de 
origem, previamente ao ato de designação.

§ 5º - A designação para atuar como Professor Coordenador 
- PC ou como PCNP somente poderá ser concretizada quando 
houver substituto para assumir as aulas da carga horária do 
docente a ser designado.

3- Das Atribuições da Função:
O docente indicado para o exercício da função de Professor 

Coordenador terá como atribuições o contido no Art. 5º da 
Resolução Seduc 03/2021:

a) atuar como gestor pedagógico, com competência para 
planejar, acompanhar e avaliar os processos de ensinar e apren-
der, bem como o desempenho de professores e alunos;

b) orientar o trabalho dos docentes, nas reuniões pedagógi-
cas e no horário de trabalho coletivo, de modo a apoiar e sub-
sidiar as atividades em sala de aula, observadas as sequências 
didáticas de cada ano, curso e ciclo;

c) ter como prioridade o planejamento, a organização e o 
desenvolvimento de atividades pedagógicas, utilizando os mate-
riais didáticos impressos e os recursos tecnológicos, sobretudo 
os disponibilizados pela Secretaria da Educação;

d) apoiar a análise de indicadores de desempenho e frequ-
ência dos estudantes para a tomada de decisões visando favo-
recer melhoria da aprendizagem e a continuidade dos estudos.

e) coordenar as atividades necessárias à organização, ao 
planejamento, ao acompanhamento, à avaliação e à análise dos 
resultados dos estudos de reforço e de recuperação;

f) decidir, juntamente com a equipe gestora e com os 
docentes das classes e/ou dos componentes curriculares, a 
conveniência e oportunidade de se promoverem intervenções 
imediatas na aprendizagem, a fim de sanar as dificuldades dos 
alunos, mediante a aplicação de mecanismos de apoio escolar, e 
a formação de classes de recuperação contínua e/ou intensiva;

g) orientar os professores quanto às concepções que subsi-
diam práticas de gestão democrática e participativa, bem como 
as disposições curriculares, pertinentes às áreas do conhecimen-
to e componentes curriculares que compõem o currículo dos 
diferentes níveis e modalidades de ensino;

h) coordenar a elaboração, o desenvolvimento, o acompa-
nhamento e a avaliação da proposta pedagógica, juntamente 
com os professores e demais gestores da unidade escolar, em 
consonância com os princípios de uma gestão democrática par-
ticipativa e das disposições curriculares, bem como dos objetivos 
e metas a serem atingidos;

i) tornar as ações de coordenação pedagógica um espaço 
dialógico e colaborativo de práticas gestoras e docentes, que 
assegurem:

1- a participação proativa de todos os professores, nas 
aulas de trabalho pedagógico coletivo, promovendo situações 
de orientação sobre práticas docentes de acompanhamento e 
avaliação das propostas de trabalho programadas;

2- a vivência de situações de ensino, de aprendizagem e de 
avaliação ajustadas aos conteúdos e às necessidades, bem como 
às práticas metodológicas utilizadas pelos professores;

3 - as abordagens multidisciplinares, por meio de metodolo-
gias significativas para os alunos;

4 - a divulgação e o intercâmbio de práticas docentes bem 
sucedidas, em especial as que façam uso de recursos tecnológi-
cos e pedagógicos disponibilizados na escola.

4 - Da Documentação:
Deverão ser apresentadas no ato da entrevista, os seguintes 

documentos:
- RG;
- CPF;
- Declaração emitida e assinada pelo(s) Diretor(es) de 

Escola(s) de que não exerce Acúmulo de Cargos ou que exerce 
Acúmulo de Cargos, sendo que no último caso, os exercícios 
devem ser, obrigatoriamente, em escolas distintas.

- Diploma de Licenciatura Plena, acompanhado de Histórico 
Escolar;

- Declaração única emitida e assinada pelo Diretor de Esco-
la, contendo os seguintes itens:

a) tempo (em dias) de experiência como docente da rede 
estadual;

b) Situação Funcional - Titular (especificar se Readaptado) 
ou Ofa - § 2.º do art. 2.º da LC 1.010/2007 – Cat. F - especificar 
se Readaptado),

5- Apresentação da Proposta de Trabalho Contendo:
1. Identificação completa, incluindo e-mail institucional e 

telefone;
2. Justificativas e resultados esperados, incluindo diagnós-

tico fundamentado por meios de resultados do Saresp ou de 
outras avaliações externas, do segmento/nível no qual pretende 
atuar;

3. Objetivos e descrições sintéticas que pretende desen-
volver.

4. Proposta de avaliação e acompanhamento do projeto e 
as estratégias para garantir o seu monitoramento e execução 
com eficácia.

6 - Da Entrevista Individual:
Os candidatos serão submetidos à Entrevista com Comissão 

responsável em nível de Unidade Escolar, constituída pelo Dire-
tor de Escola e Supervisor de Ensino, em 10 e 11-05-2021, sendo 
que os respectivos horários serão agendados e divulgados aos 
candidatos inscritos, por cada escola participante deste Edital, 
podendo ser disponibilizado pela plataforma “Meet” (o link 
via whatsApp).

7- Das Disposições Finais:
1. A carga horária a ser cumprida pelo docente para o 

exercício da função gratificada de Professor Coordenador será 
de 40 horas semanais, distribuídas por todos os dias da semana 
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